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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90130/2025-SRP
Processo nº 032560/2025-SMAAI

 O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira 
designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no Diário 
Ofi cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, torna públi-
co que, apesar de ter dado ampla divulgação, no Pregão 
Eletrônico nº 90130/2025, Processo nº 032560/2025-SMAAI, 
destinado a Aquisição de Insumos Agrícolas para Atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas, o grupo 2 procedeu FRACASSADO, por 
terem sido desclassifi cadas as empresas participantes do 
certame, conforme consta nos autos do referido processo.

Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC, demandante do 
Processo Administrativo nº. 034367/2025 – SMEC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certidão 
de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, 
inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, 
para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de palestras para atender as demandas na 13ª 
Semana Pedagógica da Rede Municipal de Ensino da Pre-
feitura de Boa Vista, em favor da empresa ANDERSON GO-
MES - ME CNPJ: 24.403.983/0001-75, pelo valor total de R$ 
17.450,00 (dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 020701 
– SMEC, Elementos de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista, 16 de janeiro de 2026. 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC, demandante do 
Processo Administrativo nº. 038556/2025 – SMEC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certidão 
de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, 
inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, 
para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de palestras para atender as demandas na 13ª 
Semana Pedagógica da Rede Municipal de Ensino da Prefei-
tura de Boa Vista, em favor da empresa INSTITUTO INFÂN-
CIAS LTDA CNPJ: 36.579.015/0001-01, pelo valor total de R$ 
21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 020701 
– SMEC, Elementos de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista, 16 de janeiro de 2026. 

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO 00000.0. 029272/2025 
 ASSUNTO: Horário Especial Servidora com Depen-
dente PCD
 INTERESSADO: Alcione Cardoso Alves

DECISÃO

 […]

 10. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Junta Mé-
dica/GPDP-3 e DEFIRO, o pedido de horário especial for-
mulado pela servidora ALCIONE CARDOSO ALVES, matrícula 
n. 846595, Professor, especialidade: Pedagogia, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 
730 (setecentos e trinta) dias, com redução de 1 (uma) hora 
da jornada diária de trabalho, com fulcro na Lei Comple-
mentar n. 003/12, art. 92, §4º, alterado pela Lei n. 007/2015 
e no art. 9º, inciso III, e §1º do Decreto n. 065/E, de 25 de 
maio de 2021, a contar de 30/10/2025.

 […]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO NUP 00000.0.032382/2025
 ASSUNTO: Abono de Permanência
 INTERESSADO: Iriam Cavalcante Pinheiro

DECISÃO

 […]

 14. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021, considerando o preenchimento 
dos requisitos legais e com fulcro no que dispõe o art. 17, IV, 
alínea “d” e art. 48 da Lei n. 1.755/2016, DEFIRO o pedido 
de concessão de Abono Permanência à servidora  IRIAM CA-
VALCANTE PINHEIRO, Professor, Especialidade: Pedagogia, 
matrícula n. 17159, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura,

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.027354/2025
 ASSUNTO: Horário Especial – Dependente PCD
 REQUERENTE: Emyne Mary Abrão

DECISÃO

 […]

 10. Dessa forma, considerando o disposto no De-
creto n. 116/E, de 30/9/2021, acolho o parecer da Jun-
ta Médica/GPDP-3 e DEFIRO o pedido de horário especial 
formulado pela servidora EMYNE MARY ABRÃO, Professor, 
Especialidade: Pedagogia, matrícula n. 962713, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com redução de 
1 (uma) hora da jornada diária de trabalho, pelo período 


